
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43808229996 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

JULIO CEZAR FERREIRA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO12211

VENANCIO AIRES

31 Janeiro 2022

Nº FCN/REMP

RSP2200304672

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/031.544-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200304672

Data

31/01/2022

009.085.220-61 JULIO CEZAR FERREIRA 31/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Certifico registro sob o nº 8130845 em 03/02/2022 da Empresa JULIO CEZAR FERREIRA, CNPJ 34263535000177 e protocolo 220315442 -
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validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/031.544-2 e o código de segurança Ibsz Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 03/02/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO  
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

 

 

 

 
JULIO CEZAR FERREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 02/03/1986, CPF sob nº 

009.085.220-61, cédula de identidade sob nº 1097176158 expedida pela SJS/RS, residente e 
domiciliado à Linha Canto do Cedro, s/nº, bairro Interior, na cidade de Venâncio Aires/RS, CEP 95.800-
000, na qualidade de titular da empresa JULIO CEZAR FERREIRA, com sede na Dr. Rua Armando 
Ruschel, n° 1246, bairro Gressler, na cidade de Venâncio Aires/RS, CEP 95.800-000, com registro 
nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o nº 34.263.535/0001-77, resolve:  
 
1 – Inclui-se o complemento no endereço da empresa, portanto o endereço completo passa a ser: Rua 
Dr. Armando Ruschel, n° 1246, Sala 01, bairro Gressler, na cidade de Venâncio Aires/RS, CEP 95.800-
000. 
 
 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
 
 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. O Empresário Individual adotará o nome empresarial “JULIO CEZAR 
FERREIRA” e o nome fantasia “AGROPECUÁRIA OURO FINO”. 
 

DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC) 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital destacado em moeda corrente nacional é de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. O Empresário Individual tem sua sede na Rua Dr. Armando Ruschel, n° 
1246, Sala 01, bairro Gressler, na cidade de Venâncio Aires/RS, CEP 95.800-000. 
 

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC) 
 

CLÁUSULA QUARTA. O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 
 
47.89-0/04 – Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 

estimação; 
47.13-0/02 – Loja de variedades; 
47.42-3/00 – Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0/01 – Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0/03 – Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47.63-6/01 – Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.82-2/01 – Comércio varejista de calçados; 
47.89-0/01 – Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
47.89-0/02 – Comércio varejista de plantas e flores naturais. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 
 

CLÁUSULA QUINTA. O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no 
País. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8130845 em 03/02/2022 da Empresa JULIO CEZAR FERREIRA, CNPJ 34263535000177 e protocolo 220315442 -
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validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/031.544-2 e o código de segurança Ibsz Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 03/02/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO  
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

 

 

 

 
DO ENQUADRAMENTO  

 
CLÁUSULA SEXTA. O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006 e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei (art. 3º, I, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006). 
 
 
 

Venâncio Aires/RS, 28 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

JULIO CEZAR FERREIRA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/031.544-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200304672

Data

31/01/2022

009.085.220-61 JULIO CEZAR FERREIRA 31/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8130845 em 03/02/2022 da Empresa JULIO CEZAR FERREIRA, CNPJ 34263535000177 e protocolo 220315442 -
31/01/2022. Autenticação: 39C79F58EFFB7B66AE6972BDACC36D7E3C89E2. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
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autenticada digitalmente e assinada em 03/02/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/031.544-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa JULIO CEZAR FERREIRA, de CNPJ 34.263.535/0001-77 e
protocolado sob o número 22/031.544-2 em 31/01/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8130845, em 03/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Fabiana Neves de Vargas.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

009.085.220-61 JULIO CEZAR FERREIRA 31/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

009.085.220-61 JULIO CEZAR FERREIRA 31/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/01/2022

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Neves de Vargas, Servidor(a) Público(a), em
03/02/2022, às 15:21.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8130845 em 03/02/2022 da Empresa JULIO CEZAR FERREIRA, CNPJ 34263535000177 e protocolo 220315442 -
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autenticada digitalmente e assinada em 03/02/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quinta-feira, 03 de fevereiro de 2022
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